
ANEXO V

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência do Estado do 

Paraná (SEAP), por meio do Departamento de Gestão do Transporte Oficial - 

DETO, declara, por este ato, que o Senhor MURILO PAES LOPES LOURENÇO, 

identidade civil nº 44.091.097-3  SSP SP, CPF nº 369.351.968-41, com registro 

na Junta Comercial do Paraná sob o nº 24/389-L, endereço profissional na rua 

Com. Vicente M. Marino, n° 161, Apto. 410 – Barra Funda – CEP 01135-020, 

São Paulo-SP, encontra-se, na presente data, Credenciado junto à SEAP como 

leiloeiro para realização de Leilão Público Oficial, visando a venda de veículos 

removidos ou recolhidos a qualquer título e mantidos em pátios no Estado do 

Paraná. 

 

O Leiloeiro, MURILO PAES LOPES LOURENÇO, se declara ciente de 

todas as obrigações decorrentes do Edital nº 03/2021, se comprometendo a 

atender dentro do prazo editalício a convocação para assinatura do Instrumento 

Contratual. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Curitiba, 22 de setembro de 2025. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

MURILO PAES LOPES LOURENÇO  
Leiloeiro Público Oficial – 24/389-L 

 
 

(assinado eletronicamente) 

NAASSON POLAK 
Chefe do DETO/DPDT 

 

(assinado eletronicamente) 

LUIZÃO GOULART 
Secretário de Estado da Administração e Previdência 
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1556/2025 
24.238.107-6 
SEAP/DPDT/DETO 
Credenciamento de leiloeiro 
26/09/2025 

 
 

1. Trata o presente expediente da análise realizada pela Comissão Permanente para 
Credenciamento de Leiloeiros (Resolução SEAP nº 10.053/2025), acerca do pedido 
apresentado pelo leiloeiro oficial listado a seguir, para compor a lista de leiloeiros 
credenciados, conforme estabelece o Edital de Credenciamento nº 003/2021. 

 

2. Considerando a análise e manifestação através da Informação nº 333/2025 (fls. 
17/19, mov. 6) da Comissão Permanente de Credenciamento de Leiloeiros, nomeada
pela Resolução SEAP nº 10.053/2025, HOMOLOGO o credenciamento do leiloeiro 
Murilo Paes Lopes Lourenço, registrado na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR 
sob o número 24/389-L, integre a posição de nº 40 na lista de leiloeiros 
credenciados. 
 

 

(assinado digitalmente) 
Luizão Goulart 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
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